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José Fernando Esteves Oliveira — a)
José Filipe Couto Ribeiro — a)
José Maria Ferreira dos Santos — a)
José Vitorino Ribeiro Garcês — a)
Júlio Adélio Saldanha Pinheiro de Andrade — a)
Lázaro Miguel Rocha Dias — a)
Letícia Pamela Pereira Rompante — a)
Liliana Andreia Nunes Monteiro — a)
Liliana Cristina Moreira Rodrigues — c)
Liliana da Silva Pereira — a)
Lina Rosa da Silva Pereira — c)
Lisete Armanda Ferreira Marques — a)
Lucélia Cristiana Bessa Nunes — a)
Luciana José Moreira Mendes — a)
Luís Carlos Moreira Martins — a)
Luísa Manuela da Conceição Fernandes Coelho de Sousa — a)
Luísa Maria Mota Lopes — a)
Mara Alexandra Ferreira Rodrigues — a)
Mara Catarina Ferreira da Silva Mendes — a)
Mara Manuela Teixeira Pinto — c)
Márcia Anabela Coelho da Cunha e Sousa — a)
Maria Adozinda Teixeira Ribeiro — c)
Maria Alice Nogueira Leal Pacheco — a)
Maria Antónia Freitas Moreira Santos — a)
Maria Cândida de Sousa Ferreira — a)
Maria Carmelinda Ferreira da Silva Duarte — a)
Maria Cristina Nunes Ferreira da Silva — a)
Maria Cristina Sampaio da Silva Coelho  — a)
Maria da Conceição Fernandes Almeida Oliveira — c)
Maria da Conceição Mendes Janeiro — a)
Maria da Glória Moutinho Ribeiro Cerqueira — a)
Maria de Fátima Barbosa Ferreira — c)
Maria de Lurdes Teixeira Queirós — a)
Maria Etelvina Teixeira Ferreira — a)
Maria Goretti Pinto Moreira — a)
Maria Isabel dos Santos Magalhães — a)
Maria José da Silva Neto — a)
Maria Leonor Pereira Ribeiro Coelho — a)
Maria Madalena Nunes Santos — a)
Maria Teresa Pacheco Pereira — a)
Mário António Pires Dâmaso — a)
Mário Nuno Mano Maciel — a)
Marisa Magalhães Fernandes — a)
Marlene Rodrigues Pereira — a)
Marlene Sofia Magalhães Ribeiro — a)
Marta Maria Girão de Pinho Vieira — a)
Melina Ferreira da Rocha — a)
Micaela Soraia Costa Ribeiro Silva Bessa — a)
Nádia da Silva Costa — a)
Natália Morais Peixoto — a)
Nelson Manuel Neto Couto — a)
Noémia Augusta Chumbo — a)
Nuno Tiago Magalhães Osório — a)
Olga Marisa Barbosa da Silva — d)
Paula Cristina Gonçalves Fradizela — a)
Paula de La Salete Nogueira Rodrigues — a)
Paula Marisa Ferreira Rocha — a)
Paulo Fernando Andrade da Silva Moura — a)
Paulo Ricardo Coelho Silva — a)
Pedro Filipe da Silva Teixeira — a)
Pedro José Jesus Ferreira — a)
Pedro José Moreira Ribeiro — a)
Pedro Miguel Andrade Vieira — a)
Pedro Miguel Bessa Mendes — a)
Rosa Alexandra Moreira Santos — a)
Rosa da Cruz Gomes — a)
Sandra Gabriela Moreira de Sousa Teles — a)
Sandra Isabel dos Santos Bessa — a)
Sandra Manuela Alves Gouveia — a)
Sandra Manuela Nogueira Sousa — d)
Sandra Mariana Nunes de Sousa — a)
Sandra Marisa Bessa Rebelo — a)
Sandra Patrícia Ferreira Castro Mendes — a)
Sara Basília da Silva Monteiro — a)
Sara Cristina Ferreira Pereira — d)
Sara Filipa Ferreira de Almeida — a)
Sara Isabel Nunes Moreira — a)
Sílvia Alexandra Ferraz de Matos Camelo — a)
Sílvia Teresa Freire Morais — a)
Sónia Cristina Nunes Ribeiro — a)
Sónia Cristina Pereira Magalhães — a)

Sónia Glória Pires Marques — a)
Susana Cristina da Silva Teixeira — a)
Susana Maria Monteiro — a)
Susana Marisa Ribeiro da Silva — a)
Susana Patrícia Barbosa Garcês — a)
Susana Patrícia Barbosa Sousa — a)
Tânia Marisa Neto Alves — a)
Tiago José Pereira de Faria — a)
Vânia Filipa Ferreira Rodrigues — a)
Vera Cristiana da Rocha Moreira — d)
a) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na prova de 

Avaliação Curricular
b) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na Entrevista de 

Avaliação de Competências
c) Por não ter comparecido na Entrevista de Avaliação de Compe-

tências
d) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na prova de 

Entrevista Profissional de Selecção

Na classificação final dos candidatos adoptou-se a escala de zero a 
vinte valores.

Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro e para os efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º 
da mesma Portaria, ficam desta forma notificados todos os candidatos 
admitidos ao procedimento concursal acima referido do acto de homo-
logação da lista unitária de ordenação final.

27 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes Malheiro de Magalhães, Dr.
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 MUNICÍPIO DE MACEDO DE CAVALEIROS

Declaração de rectificação n.º 135/2011
Por ter saído com inexactidão rectifica -se a estrutura, atribuições 

e competências das unidades orgânicas dos Serviços Municipais, pu-
blicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 253, de 31 de Dezembro 
de 2010.

No n.º 4.1 do artigo 4.º, onde se lê «Do Notariado e Apoio aos Órgãos 
Autárquicos» deve passar a ler -se «Do Notariado e Apoio aos Órgãos 
Municipais».

No n.º 1.2 do artigo 15.º, onde se lê «No âmbito do Controlo de Gestão 
e Auditoria Interna» deve passar a ler -se «O Gabinete de Controlo de 
Gestão e Auditoria Interna, ao qual compete».

No artigo 21.º, onde se lê «O organograma encontra -se em anexo 
ao presente regulamento e faz parte integrante do mesmo» deve passar 
a ler -se «O organograma encontra -se em anexo à presente estrutura, 
atribuições e competências das unidades orgânicas dos serviços mu-
nicipais».

No artigo 22.º, onde se lê «A presente Estrutura, Atribuições e Com-
petências dos Serviços Municipais entra em vigor no primeiro dia útil 
seguinte à sua publicação, ficando automaticamente revogada a estru-
tura e organização dos Serviços Municipais publicadas no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 83, apêndice n.º 43, de 7.04.2004, bem como 
as posteriores alterações» deve passar a ler -se «A presente estrutura, 
atribuições e competências dos Serviços Municipais entra em vigor no 
dia 1 de Janeiro de 2011, ficando automaticamente revogada a anterior 
estrutura e organização dos Serviços Municipais publicadas no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 83, apêndice n.º 43, de 7 de Abril de 2004, 
bem como as posteriores alterações».

No anexo referido no artigo 21.º, onde se lê «Comissão Municipal 
de Protecção» deve passar a ler -se «Comissão Municipal de Protecção 
Civil», onde se lê «Notariado e Apoio aos Órgãos Auttárquicos» deve 
passar a ler -se «Notariado e Apoio aos Órgãos Municipais» e onde 
se lê «Gabinete de Fiscalização Sanitário» deve ler -se «Gabinete de 
Fiscalização Sanitária».

3 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Beraldino José 
Vilarinho Pinto.
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 Despacho n.º 1515/2011
Em cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23.10, 

diploma que estabelece o regime jurídico da organização dos serviços 
das autarquias locais, foi aprovado o modelo de estrutura orgânica e 
a estrutura nuclear, criadas as unidades orgânicas flexíveis, definidas 
as respectivas atribuições e competências, as subunidades e afectado 
o pessoal.




